
DIÁRIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE $ÃO PAULO 

A X X O : i l — 3::.° DA R E P U B L I C A — N. 2 S Ã O P A U L O T E R Ç A - F E I R A , 4 P E ' J A N E I R O na 1921 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 177;"; - DR 31 m-i DPZBMBKO DJE 1920 

Aiic/.oriza n nhcrfiim, de um credito especial f/e ri. •s:i:987$^$0, 
para ocrom-r A hi<nj}h'}0)i">a da rerbn consignada na 
frlrn a do p 'ratfo/jto /).*, artigo ti.9 d? orçamento 
''iijfiitf. 

0 doutor Washington Laís Pereira de Sousa, Presidente do 
Estado de São Paulo, 
Eaeo saber que o CongreFso Legislativo decretou, e 

nu promulgo, a lei seguinte : 
Artigo 1." — F i c a o Poder Executivo auctnrizado a 

imrír a Secretaria da Agricultura, Commercin e Obras P u 
blicas um credito especial de oitenta o tres contos, nove-
e.^iitfs o oitenta e sete m i l , novecentos e oitenta e cinco 
réj.-i (rs. 83:987$985), para oceorrer á insuíliciejicia da verba 
consignada na letra a do parflgrapbo 5.". artigo C>." da le i 
i». 1713. de 27 de Dezembro de ] y l 9 ; 

Artigo 2." —• Revogam-se as disposições em contrario -

-Palacio do Governo do Estado de S;in Paulo, em 3t 
de Dezembro de 1920. 

WASHINGTON LUIS PERUIUA ia-: ív-r&A 
Heitor Teixeira Penteado 
Alvaro G. da Porfia Azeredo. 

Pnbl cada na Secretaria da Agricultura, Oommereio e 
Obras Publicas, aos 31 de Dezembro de Í9Ô0. — Eugcnio 
/.? f>•>•,• t>; director-geral. 

L E f N . 177'i — DPI 31 OU DIEZEMBJíU uft P.I20 

Ànriiirh-n o Gorrrttn a mandar construir, iu> trrrp.no e.m que. 
repousa Francisca Julia, da Silva, um tumiil > mento-
ia/tvo 
•r 

O doutor vVashington J.iiifl Pereini». de Sonsa, Presi
dente, do Estudo de São Paulo, 

Fac;o saber que o Congresso Legislativo decretui, e 
'•íi promulgo, a lei seguinie.: 

Artigo 1.** — F i c a o Governo auetnrjzado a mandar 
ron.-Urnir, no terreno em que repousa FrancLea J u l i a da, 
Silva, um tumulo memorat vt>. com o qua despenderá âtf a 
quantia d« quinze centos da iv*a (rs. lf>:0(HW.H)i t). 

Artigo 2," — E-ta lei entrar;! e.m vigor na data da 
sua publicação, abrindo o Governo o necessário credito pura 
d / ir- lhe,execução. ' 

Art igo 3 " — Revogam-se as disposições em contrario. 
Pfiianio do Governo do Estado de, '6iio Paulo, aos 31 

d.> Dezembro de 1920. 
WAÍUIINÍSTON LOIS P . I>K SOT.-ÍA 
Heitor Teixeira fente-ido 
A/r.aro G. da Rocha Aiwvedo. 

Pnhlieadu na Reeretaria da Agricultura, Comineruio V 
Obras Publicas, aos 31 de Dezembro <it- I92<*. Eugr»i" 
J.ffioui^ director geral. 

I.EÍ N . 177" — nu 31 uv IÍBZKHRKD Í»E 1820 

Appraca ox decceJ.ox do P.idet IZeecuiir-o, ns. .",l?>'>, .'il-íZ e 
-'//'/•/ tfiie abriram eruditos a Secrft ria i/o Agri
cultura. 

0 Doutor Wíisbiugtrfii L U ' Í PerVirjí, de SfUivi, Pre.':'-
ili-iite do E«tmlfi de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
piiHvmlgo a lei'Seguinte : 

Art igo l.° — Fica approvado o docreto n. 3139, de 30 
do Dezembro de 1919, que abriu á Secretaria da A g r i c u l 
tura o credito extraordinár io de rs. f>.7'30:35U$700 para com
pletar o pagamento das despesas mencionadas no artigo 
An lei n. 1636, de 31 de Dezembro de 19.8. 

Art igo 2." — Ficam íipprovados os decretos n . 3143, de 
13 de Janeiro de li)20, que abriu á Secretaria da A g r i c u l 
tura um « e d i t o especial de 25O:O0O$0OO, para a couclusão 
do prédio destinado ao instituto de Veter inár ia da Capital , e 
n. 31-H, da mosma data, que abriu um credito especial de 
rs. 38ü;OGO$000, para montagem da usina eléctr ica o riemaíá 
installaçòes da Escola Agrícola «Luiz de Queiroz» de P i r a 
cicaba. 

Art igo 3 . °—Revogam-se . as disposições em contrario, 
Palacio de Governo do Estado de S. Paulo, em 31 d« 

Dezembro do 1920. 
WASHINGTON LUIS P . ora SOUSA" 
Heitor Teixeira Penteado 
Al raro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada n'i Secretaria da Agricul tura , Oomrnerc'o o 
Obras Publicas, aos de 1921. — Eugênio L-•ferre,, d í -
recLor gorai. 

L E I K . I7ti0 — DR 3Í I)K DRXE.MI1RO DE 1920 

Auclorizi a abertura de ere/ito e-ipecial de õ:~>tiõ.s'07 7, para 
pagamento a Daria, pimeniè^ em virt.-ide de smteiic-i 
judicial. 

0 doutor Wbas ingt ím Luis Pereira «de Sonna, P re s i 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço s'tber que o CAiigrcsso Legislat ivo decretou e eu 
piomulgo a l e i ^pgu in t e : 

Art igo 1." — F i c a o Poder Executivo auctorizado a abrir 
•X Secretaria da Fazenda o do Tbesouro um credito especial 
de cinen contos, quinhentos e sessenta e cinco mil e setenta 
d sete réis (Eis. • 5:5fi-r>3077)J e mais os juros que forem .ac-
crescido', para pagamento., em virtude dn sentença jiiiicííirin, 
ao sr. David Pimentel, por custas vencidas em processei de 
reus pobres condemnados. 

Art igo 2." — i íevogam-se as disposições em coutraci'». 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 3f 

ile Dev.e.mbro de 1920. 

WASHINOTON LUIS P . D » SOUSA. 
Alvaro G. da Rocha Azeredo. 

Publicada na Secretaria da Fazenda c do Thesonre, 
em 3! de Dezembro de 1930. T/te.jphilo M. Nóbrega, d i -
rectnr -gr-ral 

L E I N . 1781 — DM 31 D13 DRZKMBRO DP! 1920 

Torna extensiva a iodos os Depositários Públicos do Estado 
n ̂ disposição do cri. 32 da lei n. }íf?-A de 27 de 
Pf.zemhro de l!>07. 

O doutor Washington Luis Pereira de Sousa. P res i 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Cotigresio Legislativo decretou o eu 
promulgo a lei seguinte : 

1 Artigo 1." — F i c a extensiva a todos os Depositários 
Públicos do Estado, a disposçfio do art. 32. da lei n. 1117-A, 

1 de 27 do D?.zetnbro de 1907. 
1 Artigo 2." — Os Depoaíi/irios Publicou dai comarca* do 

inteviov lecolhevão lis enllectoriaü lo.-.iu-a os valores que haj fim 
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